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Regulamento de defesa pública de Relatório de Estágio   

Curso de Especialização em Sexologia Clínica da SPSC 

 

O presente Regulamento apresenta as linhas orientadoras para defesa pública do relatório de Estágio 

no âmbito de um dos Ramos de Especialidade (Terapia Sexual ou Medicina Sexual), do Curso de 

Especialização em Sexologia Clínica, da Sociedade Portuguesa de Sexologia Clínica (SPSC).  

 

1. A avaliação do Estágio pressupõe a atribuição de uma nota final obtida no estágio pela pessoa 

orientadora local e a nota obtida na defesa pública do Relatório de Estágio, atribuída por um 

júri. O Relatório de Estágio deverá ser entregue num período máximo de 6 meses, após o 

término do número de horas estipuladas para o Estágio.  

 

2. Normas de formatação e estrutura do Relatório de Estágio: O Relatório de Estágio deverá 

ser redigido em língua Portuguesa e não deverá ultrapassar as 50 páginas (referências 

bibliográficas e anexos não incluídos). Deverá ser redigido em texto justificado com 

espaçamento 1,5, com as páginas numeradas, a letra Times New Roman 12. O relatório deve 

obedecer à seguinte estrutura: 

a. Página de Rosto (com referência ao ramo de especialidade, nome da pessoa estagiária, 

pessoa responsável pela orientação, instituição de acolhimento e supervisor(a) da 

SPSC, 

b. Agradecimentos, se aplicável, 

c. Índice, 

d. Índice de quadros e figuras (quando aplicável), 

e. Lista de abreviaturas e siglas (quando aplicável), 

f. Introdução (nota introdutória ao trabalho apresentado),  

g. Capítulo 1 - Enquadramento institucional 

i. Caracterização da instituição ou instituições onde decorreu o estágio,  

ii. Atividades realizadas.  

h. Capítulo II – Seleção de Caso e Enquadramento Teórico 
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i. Descrição do Caso (anamnese/história clínica, concetualização clínica, 

intervenção) ou de Programa (consoante o/s estágio/s),  

ii. Enquadramento teórico que balize a concetualização do caso ou programa (ou 

qualquer outra forma de intervenção), 

iii. Intervenção (com discriminação das sessões; materiais podem ser 

apresentados em anexo; ocultar dados pessoais dos utentes), 

iv. Reflexão crítica fundamentada do caso (fundamentar com literatura),  

i. Capítulo 3 - Reflexão crítica do Estágio (análise global, fundamentada, sobre todas as 

atividades realizadas e propostas para o futuro da área). 

j. Referências Bibliográficas; 

k. Anexos. 

 

3. Datas de entrega: O Relatório de Estágio deverá ser entregue num período máximo de 6 

meses após o término do número de horas estipuladas para o Estágio, acompanhado por 

parecer escrito favorável da pessoa orientadora. O relatório deverá ser enviado em formato 

PDF para o seguinte email curso@spsc.pt, dirigido à Coordenação do Curso e Comissão 

Pedagógica da SPSC. 

 

4. Defesa Pública: O processo de defesa pública deverá ser instruído pela pessoa orientadora 

de estágio mediante o seu parecer favorável, por escrito, confirmando que a pessoa estagiária 

se encontra em condições de se submeter a defesa pública do relatório de estágio. Verificado 

o cumprimento dos requisitos do relatório pela Coordenação de Curso, será nomeado um júri 

para a defesa pública do relatório. O júri será constituído pelo/a Coordenador/a Pedagógico/a 

ou um membro por ele/a designado (Presidente do júri) e dois elementos convidados pela 

Coordenação do Curso, com base na sua experiência clínica ou de relevo para o contexto de 

estágio, e nas competências e conhecimentos académicos e científicos. A prova não deverá 

exceder os 90 minutos e iniciará com uma apresentação por parte da pessoa estagiária (20 

minutos), seguindo-se a apreciação global do trabalho por cada uma das pessoas arguentes 

(15 minutos cada), seguida de discussão com cada elemento do júri (10 minutos).  

 

5. Avaliação final: A nota final da defesa de relatório deverá ter em conta a componente escrita 

e a prestação oral e será feita usando a seguinte escala: (10- 13 Suficiente; 14-15 Bom; 16-17 

mailto:curso@spsc.pt
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Muito Bom, 18-20 Excelente), tendo em conta os parâmetros definidos para a avaliação (c.f., 

Grelha de Avaliação de defesa pública de Relatório de Estágio, em anexo). 

 

6. A Comissão de Curso e a Coordenação Pedagógica reservam-se ao direito de se pronunciar 

acerca de outras situações não contempladas neste Regulamento, mantendo os princípios 

éticos e de integridade. 
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Grelha de avaliação de defesa pública de Relatório de Estágio      

Curso de Especialização em Sexologia Clínica da SPSC 

Ano Letivo do Estágio: _______/________ 

Especialidade (Terapia Sexual ou Medicina Sexual) ____________________________________________ 

Nome da pessoa estagiária: _______________________________________________________________ 

Nome do/a(s) Arguente(s): ________________________________________________________________  

                                                 _____________________________________________________________________ 

Classificação final ______ (____________________________) valores 

Classificação Qualitativa: 

 

Suficiente Bom Muito Bom Excelente 

    

 
 

 
CRITÉRIOS 

SUFICIENTE 

10 - 13 

BOM 

14 - 15 

MUITO BOM 

16 - 17 

EXCELENTE 

18- 20 

Clareza, organização e qualidade da escrita relativa ao 

enquadramento institucional onde decorreu o estágio e das 

atividades realizadas. 

 

   
 

Clareza e qualidade da descrição do caso (história clínica, 

concetualização) ou do Programa de intervenção. 

 

   
 

Enquadramento teórico subjacente à concetualização do 

caso ou programa. 

 

   
 

Explicitação e adequação do protocolo de avaliação e 

intervenção proposto/adotados.  

 

   
 

Reflexão crítica fundamentada do caso/programa.  

 

    

Reflexão crítica do Estágio. 

 

    

Clareza e qualidade global da escrita. 

 

   
 

Quantidade, qualidade e adequação das fontes científico-

literárias utilizadas. 

 

   
 

Prestação oral, incluindo capacidade/profundidade de 

argumentação e problematização. 
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SPSC, __ de ___ de 20__ 

 

O Júri 

 

Presidente: 

 

 

 

Arguente(s):  

 

 

 

Comentário: 
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